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CLUBE ATLÉTICO METROPOLITANO

CADASTRO – ASSOCIADO TORCEDOR

DADOS PESSOAIS

	Nome Completo: 
	Data Nasc.: 

	Naturalidade: 
	Estado: 
	Grau Instrução: 

	R.G.: 
	C.P.F.: 
	Estado Civil: 


	Endereço Res.: 
	No: 

	Compl.: 
	CEP: 
	Bairro: 

	Cidade: 
	Estado: 

	Celular: 
	Telefone Res.: 
	e-mail: 


DADOS PROFISSIONAIS

	Local Trabalho: 
	Profissão: 

	Endereço Com.: 
	No: 

	Compl.: 
	CEP: 
	Bairro: 

	Cidade: 
	Estado: 
	Telefone Com.: 


	Endereço para Correspondência:

Residencial ( ___ )                 Comercial ( ___ )
	Tamanho Camisa:

P : ( ___ )   /   M : ( ___ )   /   G : ( ___ )   /   GG : ( ___ )


ESTATUTO SOCIAL

...

Art. 12 - O associado torcedor em dia com suas obrigações estatutárias, terá direito, a um ingresso, preferencialmente no setor de arquibancada, no estádio em que o CAM disputar jogos na condição de mandante de campo.

ATENÇÃO:

· A admissão do associado torcedor ficará condicionado ao preenchimento do cadastro acima e o respectivo pagamento da primeira mensalidade;

· A primeira mensalidade deverá ser quitada, até no máximo dois dias úteis após o preenchimento/envio do cadastro, através de depósito bancário na conta corrente no 14.844-9 da agência 1293 do Banco ITAÚ;
· O comprovante de depósito deverá ser remetido via fax (3338-5574), ou apresentado na secretária do Clube;
· As demais mensalidades serão pagas através de boleto bancário.
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